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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo no GRP: Conforme Cabeçalho

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Alex Cleverton Capeletti – Matrícula 31.618

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação tem por finalidade viabilizar o fornecimento e a instalação de
persianas destinadas às unidades e serviços vinculados à Secretaria Municipal da
Saúde, com o objetivo de assegurar condições adequadas de funcionamento dos
ambientes utilizados para atendimento à população.

A instalação de persianas nos ambientes assistenciais e administrativos da rede
municipal de saúde constitui medida necessária para o controle da incidência de luz
solar direta, contribuindo para a preservação de equipamentos, mobiliário e materiais
utilizados nas atividades dos serviços de saúde, bem como para a melhoria das
condições térmicas e de conforto ambiental dos espaços de trabalho e atendimento.

Além disso, a utilização de persianas é essencial para garantir a privacidade dos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente nos consultórios médicos
e demais ambientes onde são realizados atendimentos clínicos, procedimentos e
exames físicos. Em diversas unidades de saúde, os ambientes de atendimento
possuem janelas voltadas para vias públicas ou áreas de circulação externa,
circunstância que pode comprometer a confidencialidade e a dignidade do
atendimento ao paciente caso não sejam adotadas medidas adequadas de vedação
visual.

Outro aspecto relevante refere-se ao atual processo de expansão e qualificação da
infraestrutura da rede municipal de saúde, que envolve reformas, ampliações e novas
instalações em diversas unidades, dentre as quais destacam-se as Unidades Básicas
de Saúde Esplanada, Mariani, Galópolis e o CAPS Cidadania. Nessas situações, a
instalação das persianas ocorre apenas após a conclusão das obras civis, momento
em que se torna possível realizar as medições definitivas das aberturas e definir os
modelos mais adequados às características de cada ambiente.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar que as unidades de saúde
disponham dos elementos necessários para garantir condições adequadas de
atendimento à população, conforto ambiental aos servidores e usuários, proteção de
bens públicos e observância dos princípios de privacidade e dignidade no atendimento
em saúde.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARAA CONTRATAÇÃO:

A contratação compreende o fornecimento e a instalação de persianas sob medida, incluindo
todas as etapas necessárias à sua correta implementação, tais como medição dos vãos,
fabricação, transporte, instalação e ajustes finais.

O objeto caracteriza-se como bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do
artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.

Para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, deverão ser observados, no
mínimo, os seguintes requisitos técnicos:

Realização de visita técnica ou medição prévia no local de instalação, sempre que necessário,
a fim de garantir a correta adequação das persianas aos vãos existentes;

Fornecimento de persianas confeccionadas com materiais resistentes e adequados ao uso
contínuo em ambientes institucionais, compatíveis com as condições de iluminação e
ventilação dos ambientes de saúde;

Utilização de mecanismos de acionamento e fixação que garantam durabilidade, segurança e
facilidade de operação;

Fornecimento de todos os componentes, suportes, acessórios e ferragens necessários à
instalação completa, sem custos adicionais à Administração;

Realização da instalação por profissionais qualificados, assegurando o adequado
funcionamento e acabamento do produto;

Observância de padrões de acabamento compatíveis com ambientes institucionais de saúde,
garantindo uniformidade estética e funcionalidade;

Substituição de produtos que apresentem defeitos de fabricação ou instalação inadequada,
dentro do prazo de garantia estabelecido.

O prazo máximo para fornecimento e instalação das persianas será de até 15 (quinze) dias
úteis, contados do recebimento da nota de empenho.

A entrega e instalação ocorrerão nos endereços das unidades de saúde indicados pela
Secretaria Municipal da Saúde, conforme demanda apresentada ao longo da vigência da
contratação.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O levantamento de mercado foi feito previamente e durante a elaboração do Estudo
Preliminar desta contratação. Foram feitas pesquisas em sites de compras
governamentais e na plataforma Banco de Preços, disponíveis no endereço eletrônico
https://www.bancodeprecos.com.br, como também em contratações similares de
outros entes públicos.

Em complementariedade, também foi realizado levantamento junto ao mercado local,
que apresentou diversas empresas com condições técnicas e interesse em prestar o
aludido serviço para a administração pública municipal. Após consultas, a partir das
quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares, foi
possível notar que algumas das Instituições Públicas realizam a contratação desse
serviço, sob o regime de execução indireta por preço unitário, ficando a cargo da
CONTRATADA o emprego de todos os equipamentos, ferramentas e equipamentos de
proteção individual necessários à execução do serviço. De posse dessa análise,
ficaram evidentes pelo menos três possibilidades de contratação para o serviço
pretendido.

1) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando o
Contratante responsável pelo fornecimento de peças, partes, fluídos, componentes e
equipamentos necessário para execução do serviço.

2) Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço, ficando a
Contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos necessários ao
devido cumprimento dos serviços.

Com relação a primeira opção, ficaria a administração pública obrigada a fornecer as
peças, partes, fluídos, componentes e equipamentos. Como o município não dispõe de
equipe com conhecimento nessa área, e por isso não possui a infraestrutura e
ferramentas necessárias, seria oneroso e causaria morosidade na solução dos
problemas a adoção dessa forma de contratação.

Com relação a segunda opção, entendemos por ser a mais eficiente tendo em vista
os argumentos apresentado na rejeição da primeira opção. A administração pública
necessita de todo esse suporte, técnico, logístico e operacional, por parte da
contratada, para viabilizar de forma eficiente o atendimento as demandas relacionados
ao objeto em estudo.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Considerando as características da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
verificou-se que o Sistema de Registro de Preços – SRP constitui a solução mais
adequada para a presente contratação.

A utilização do SRP mostra-se apropriada em razão de fatores operacionais e
administrativos que dificultam a definição prévia e exata dos quantitativos necessários
para o atendimento da demanda.

Grande parte das instalações de persianas depende da conclusão de obras de
reforma, ampliação ou construção de unidades de saúde, momento em que se torna
possível realizar as medições definitivas dos vãos e identificar as especificações
adequadas para cada ambiente. Antes da conclusão dessas obras, não há como
determinar com precisão as dimensões e características das persianas necessárias.

Além disso, a rede municipal de saúde apresenta demanda variável ao longo do
tempo, decorrente de fatores como:

- reformas e adequações estruturais nas unidades existentes;

- criação ou ampliação de serviços de saúde;

- substituição de equipamentos e mobiliário;

- manutenção e reposição de elementos instalados.

Nesse contexto, a realização de uma contratação tradicional com quantitativos
previamente fixados poderia resultar em aquisições superiores à necessidade real ou,
ao contrário, insuficientes para atender novas demandas surgidas ao longo do
exercício, comprometendo a eficiência administrativa.

O Sistema de Registro de Preços, por sua vez, permite que a Administração registre
os preços obtidos em procedimento licitatório e realize contratações de forma
parcelada e conforme a efetiva necessidade, durante o período de vigência da ata.

Tal modelo proporciona maior flexibilidade, eficiência administrativa e racionalização
do gasto público, evitando a formação de estoques desnecessários e permitindo que
as aquisições sejam realizadas somente quando houver efetiva demanda.

Diante dessas características, conclui-se que o Sistema de Registro de Preços
apresenta maior aderência às necessidades da Administração, configurando-se como
a solução mais adequada para a presente contratação.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

A estimativa de quantidades da contratação constará também em documento
específico denominado Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

E ainda, também haverá o pagamento de uma taxa, a título de deslocamento, para
possibilitar o atendimento das demadnas das unidades localizadas em distros mais
afastados do perimetro urbano do município.

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa de valor da contratação constará também em documento específico
denominado Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

Com base em contratações anteriores, estimamos o valor para a contratação atual em
R$ 391.250,56.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Considerando que trata-se da prestação de serviços técnicos, onde há a necessidade
de aferição e responsabilização pelo produto e serviço prestado. Como forma de
estabelecer garantia sobre cada execução, entende-se que administrativamente é
mais adequado e seguro contratar por lote/grupo, tendo em vista que o mesmo
contratado será responsável na integralidade do serviço prestado e produto fornecido,
evitando assim ilações entre múltiplos contratados, o que dificultaria a
responsabilização em caso falha na execução do objeto.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

A contratação pretendida não possui relação com outras contratações correlatas e/ou
interdependentes, pois o seu objeto não necessita de outras contratações para gerar
os benefícios esperados com essa contratação.

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC:

A contratação do objeto descrito neste Estudo Técnico Preliminar está prevista no Pla-
no Anual de Contratações (PCA) de 2025, consolidado no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), e pode ser consultada diretamente no link https://pncp.gov.br/
app/pca/88830609000139/2026.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Essa previsão é alinhada à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA), que estabelecem as metas, prioridades e recursos destinados à Admi-
nistração Pública, garantindo respaldo jurídico e financeiro para a execução da pre-
sente contratação.

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A presente contratação tem por objetivo viabilizar o fornecimento e a instalação de
persianas nas unidades da rede municipal de saúde, com a finalidade de garantir
privacidade nos atendimentos, controle da incidência de luz solar e melhoria das
condições de conforto térmico e funcional dos ambientes, contribuindo para a
adequada prestação dos serviços de saúde à população e para a preservação de
equipamentos e mobiliário públicos.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

A administração municipal deverá realizar o levantamento dos locais e equipamentos
que serão contemplados por essa contratação.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Destaca-se a importância da observância dos critérios ambientais definidos no item 4.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar
apresentado.

Caxias do Sul, 11 de março de 2026.

Alex Cleverton Capeletti – Matrícula 31.618
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP
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Nome do documento: ETP.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

ALEX CLEVERTON CAPELETTI PMCXSUL / SMATI-GCCP / 31618 23/04/2026 11:00:32
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ETP – ANEXO I

JUSTIFICATIVAS
(DESCRIÇÃO DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO)
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria da Gestão Estratégica e Finanças

Justificativa

A presente contratação se faz necessária para a manutenção das persianas,

visando assegurar o conforto funcional dos servidores Secretaria da Gestão e

Finanças Municipal, tendo em vista a incidência de sol no período da manhã

diretamente nas estações de trabalho dos servidores. Com a instalação das

persianas no ano de 2025, julgamos necessária participar deste processo para o

caso de necessidade de manutenção preventiva.

Segue a relação das persianas e seus locais na secretaria:

SECRETARIA LOCAL EQUIPAMENTO MARCA

SMGEF CONTADORIA
PERSIANA VERTICAL DE

TECIDO
PERSIASUL
PERSIANAS

Local de entrega e instalação.

Secretaria Municipal de Gestão Estratégica e Finanças, na Rua Alfredo
Chaves, n.º 1333, Bairro Exposição, fone (54) 3218.6000 Ramal 7212, com
Marcelino, no horário das 8:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

_____________________________________________________________

Gilberto José Galafassi

26/03/2026 08:25:56 PMCXSUL/SMGEF-SAFP/37477 ENCAMINHAMENTO 580

25805000052890
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Secretário Municipal de Gestão Estratégica e Finanças
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Nome do documento: Justificativa Persianas  - SMGEF.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

GILBERTO JOSE GALAFASSI PMCXSUL / SMGF-GAB / 37222 25/03/2026 16:36:04

26/03/2026 08:25:56 PMCXSUL/SMGEF-SAFP/37477 ENCAMINHAMENTO 582

25805000052890
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

Justificamos a necessidade da aquisição de persianas, conforme especificado na

coleta de estimativa nº 2026/2255, referente ao exercício de 2026, com a finalidade de

atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC),

considerando a necessidade de adequação dos ambientes de trabalho e atendimento ao

público.

A instalação desses itens é fundamental para o controle de luminosidade, garantindo

melhores condições de conforto térmico e visual, bem como maior privacidade nos

atendimentos realizados, especialmente em serviços que exigem sigilo das informações.

Além disso, as persianas contribuem para a preservação de mobiliários e

equipamentos, reduzindo a incidência direta de luz solar, e para a melhoria das condições

de trabalho dos servidores e acolhimento dos usuários.

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para assegurar a adequada

estruturação dos espaços físicos e a continuidade da prestação dos serviços

socioassistenciais.

Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Os Dezoito do Forte,

nº 423, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de

segunda a sexta-feira, em dias úteis.

O recebimento das mercadorias ficará sob responsabilidade dos servidores Daiane

ou Gabriel.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

MAURO TROJAN

Secretário

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Rua Os Dezoito do Forte, n.º 423 – Bairro N. S. de Lourdes – CEP 95020-472 – Caxias do Sul (RS)
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Nome do documento: Justificativa_SMASC.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Mauro Trojan FASCAX / PRE / 578 26/03/2026 10:41:53
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Justificativa: FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E GARANTIA DE PERSIANAS PARA
ATENDERAREDE MUNICIPALDA SAÚDE.

De : Setor de Compras / SMS

Para : Central de Compras - SMRHL

Data : 26/03/2026.

Em relação a coleta 2255/2026 para fornecimento, instalação e garantia de persianas para

Secretaria Municipal da Saúde verifica-se que os mesmos em questão são importantes para

substituição das persianas danificadas ou instalação em locais que precisam para melhorar a

qualidade dos ambientes de trabalho, proteger os bens patrimoniais e prevenir danos.

A falta de materiais aptos à proteção dos locais pode resultar em extremo desconforto

para aqueles que trabalham nas dependências da Secretaria Municipal da Saúde, uma vez que a

exposição excessiva à luz solar causa diversos inconvenientes. Entre os principais problemas estão

o aumento da temperatura interna, o excesso de luminosidade e as dificuldades visuais devido à

intensidade da luz. Além disso, não apenas as pessoas são afetadas pelos efeitos da luz solar, mas

também móveis e equipamentos diversos sofrem danos devido à exposição prolongada a esse

agente.

Portanto, essa necessidade é de extrema importância para otimizar o uso dos espaços

físicos, proporcionar melhor qualidade climática e privacidade no ambiente de trabalho dos

servidores da Secretaria Municipal da Saúde. Além disso, é fundamental proteger os bens

patrimoniais contra a exposição ao sol e à luz natural, prevenir o estilhaçamento de vidros e

possibilitar a substituição de persianas danificadas ou onde não há.

Informamos que a Secretaria da Saúde possui 50 Unidades Básica de Saúde, Serviços de

Saúde Mental (Residenciais Terapêuticos, Unidade de Acolhimento e CAPS), Hemocentro, Central

de Exames e Centro Especializado de Saúde, Vigilâncias e Sede Administrativa, sendo que em

todos estes utilizam os materiais em questão. Desta forma, solicitamos 1.000m² para atender aos

locais que necessitam de persiana.

Local de entrega: Locais da Secretaria Municipal da Saúde que possam ser solicitados o

fornecimento e instalação de persianas.
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Contato para prestar o serviço: Gerência de Infraestrutura – Gilberto Silva de Almeida –

3290-4422 (voip 3136), smsinfraestrutura@caxias.rs.gov.br.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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Nome do documento: JUSTIFICATICA Coleta 2255  Persianas SMS.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

JOCELI FERRAZZA PMCXSUL / SMS-GCL / 17719 26/03/2026 09:43:33
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

CASACIVILMUNICIPAL

________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

O Gabinete do Prefeito possui algumas salas no segundo andar com janelas grandes e com

grande incidência de luz, além da necessidade de, por segurança, serem cobertas por persianas.

Em razão das persianas instaladas em todas as dependências terem sido adquiridas há

bastante tempo, e apresentarem necessidade de troca, faz-se necessária a aquisição de novas.

Dessa forma, justifica-se a participação da Casa Civil na licitação de fornecimento,

instalação e garantia de persianas.

O local de entrega e instalação para a Casa Civil é o seguinte:

- Local: Casa Civil Municipal – Centro Administrativo – Rua Alfredo Chaves, 1333. Bairro

Exposição. CEP 95020-460.

- Horário: das 09h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis.

- Responsável: Tassiana Siqueira da Silva.

- Telefone: (54) 3218-6010.

Casa Civil, 26 de março de 2026.

Atenciosamente,

Roneide Dornelles

Secretário Chefe da Casa Civil Municipal

1 de 1
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Nome do documento: Justificativa - CCM.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

RONEIDE VALDECIR DORNELLES PMCXSUL / GAB-CHGAB / 36518 26/03/2026 13:27:27
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria Municipal de Obras

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Objeto: Fornecimento, instalação e garantia de persianas (coleta nº 2026/2255)

Assunto: Motivo da contratação, quantidades indicadas e local de entrega

Da justificativa:

A Secretaria Municipal de Obras é a responsável pela gestão das políticas públicas

relativas à manutenção da infraestrutura básica do Município, as quais contemplam obras e serviços

no sistema viário e drenagem pluvial.

Além disso, conforme disposto no regimento interno, a pasta também possui

atribuição de realizar a manutenção predial nas edificações que ocupa.

Ademais, a Secretaria desempenha atividades operacionais e administrativas

distribuídas em 18 (dezoito) prédios institucionais, possuindo um contingente com cerca de 500

(quinhentos) servidores.

Informamos, que conforme disposto na legislação de segurança e medicina do

trabalho, as edificações devem possuir condições mínimas de habitabilidade e ergonomia, de modo

a propiciar um ambiente confortável e saudável ao desempenho do trabalho administrativo.

Assim sendo, em locais com excesso de radiação solar é necessário a instalação de

dispositivos (cortinas persianas) para a redução da luminosidade excessiva e o desconforto gerado

pela claridade.

E também, nos locais que possuem estes elementos instalados, por vezes é

necessária a sua substituição devido ao desgaste e ressecamento dos componentes plásticos

expostos ao sol.

Logo, faz-se necessária tal contratação, a fim de manter as boas condições de

habitabilidade e conservação de nossas edificações.

Dos quantitativos indicados:

Pelo fato destes materiais serem aplicados em demandas futuras, as quais são

imprevisíveis e desconhecidas neste momento, não sabemos com precisão os quantitativos que

serão utilizados nos próximos 12 meses.

Por este motivo, entendemos que a escolha da modalidade de Registro de Preços

para o fornecimento dos materiais em epígrafe é a mais indicada, permitindo usufruir apenas do que

realmente for necessário, a medida que surgirem as demandas, evitando assim o armazenamento

excessivo e/ou ocioso de insumos, bem como o investimento desnecessário em produtos

superestimados na contratação.

DIRETORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA | SMO
Endereço: Rua João Gregório Paniz, 684, Centenário, CEP: 95.045-118, Caxias do Sul/RS

Fone: (54) 3901 1062
Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria Municipal de Obras

Por conseguinte, as quantidades foram estimadas com base no consumo médio de

anos anteriores, e também considerando as estruturas existentes.

Tabela 1: quantidades estimadas
Código
GRP

Descrição Unid. Qtde.

68953 PERSIANA ROLO BLACKOUT m2 100

60606 PERSIANA VERTICAL COM BLACKOUT m2 100

Do local de entrega:

Setor de Almoxarifado: rua João Gregório Paniz, 684, bairro Centenário

Horário: 8hs às 11h30 e 13hs às 16hs, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Contato/fone: Eduardo Antônio Bolson, telefone (54) 3901 2306 – ramal 5034.

Ante o exposto, solicitamos a participação na contratação supra, a fim de que a SMO

possua meios para manter satisfatoriamente suas edificações e o patrimônio público em boas

condições de funcionamento e habitabilidade.

Caxias do Sul, 26 de março de 2026.

_____________________________
VALTER GUERRA JUNIOR
ENGº CIVIL – MAT. 20318

DIRETORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA

DIRETORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA | SMO
Endereço: Rua João Gregório Paniz, 684, Centenário, CEP: 95.045-118, Caxias do Sul/RS

Fone: (54) 3901 1062
Página 2/2
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PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

JUSTIFICATIVA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E GARANTIA DE
PERSIANAS POR MEIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PERÍODO DE
12 MESES)

Coleta: 2026-2255 Processo Proa: 26/8050-0007732-5

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição

de persianas destinadas às dependências da Secretaria Municipal da Cultura, por meio de

Ata de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses.

A aquisição se faz necessária visando proporcionar melhores condições de trabalho

aos servidores, bem como garantir maior conforto térmico e controle da luminosidade

nos ambientes administrativos e culturais. A incidência excessiva de luz solar em

determinados espaços compromete a visibilidade de equipamentos eletrônicos, prejudica

o desenvolvimento das atividades laborais e pode ocasionar desconforto aos usuários dos

serviços prestados pela Secretaria.

Além disso, a instalação de persianas contribui para a preservação de mobiliários e

equipamentos, reduzindo os efeitos da exposição direta à luz solar, como desbotamento e

desgaste precoce. Tal medida também colabora para a melhoria da eficiência energética,

auxiliando na manutenção da temperatura interna dos ambientes e reduzindo a

necessidade do uso constante de equipamentos de climatização.

A opção pela contratação por meio de Ata de Registro de Preços justifica-se pela

possibilidade de aquisições futuras e parceladas, conforme a demanda da Secretaria,

garantindo maior economicidade, eficiência administrativa e otimização dos recursos

públicos. Esse modelo evita a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo

do período, conferindo maior celeridade e flexibilidade às aquisições.

Ressalta-se, ainda, que a demanda por persianas pode variar ao longo do período de

12 meses, em razão de eventuais reformas, adequações de espaços ou criação de novos

ambientes culturais, o que reforça a adequação do uso do sistema de registro de preços.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da aquisição de

persianas para a Secretaria Municipal da Cultura, por meio de Ata de Registro de Preços,

pelo período de 12 meses, visando assegurar melhores condições de trabalho,

atendimento ao público e preservação do patrimônio público.

Local da entrega: Departamento de Memória e Patrimônio Histórico Cultural - DIPPAHC
Rua Plácido de Castro, nº 692 - Bairro Exposição - Antiga MAESA Fone: |54|3901.1426
Horário: das 9h às 11:30h e das 13h às 16:30h, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis.
Pessoa para contato: Bruno Abreu de Lima

Tatiane Frizzo

Secretária Municipal da Cultura

Rua Augusto Pestana, n.º 50, Estação Férrea - Bairro São Pelegrino - CEP:95010-030 - Caxias do Sul-RS
Fone: (54) 3901-1388 – E-mail:<comunicacaocultura@caxias.rs.gov.br>
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria da Receita Municipal

Justificativa

A presente solicitação de aquisição de persianas justifica-se pela necessidade de

melhorar as condições ambientais e funcionais dos espaços internos, proporcionando maior

conforto térmico e luminoso aos usuários.

Atualmente, observa-se incidência excessiva de luz solar nas dependências, o que

ocasiona desconforto visual, aumento da temperatura ambiente e prejuízo no desempenho

das atividades realizadas, especialmente em ambientes administrativos. Além disso, a

ausência de controle adequado da luminosidade pode comprometer o uso de equipamentos

eletrônicos, como computadores e projetores.

A instalação de persianas permitirá o controle eficiente da entrada de luz natural,

contribuindo para a conservação de móveis e equipamentos, bem como para a privacidade

e organização do ambiente. Também favorece a criação de um espaço mais adequado,

confortável e produtivo para servidores.

Dessa forma, a aquisição de persianas mostra-se necessária e alinhada aos

princípios de eficiência, economicidade e bem-estar no ambiente institucional.

Os itens devem ser entregues na Secretaria da Receita Municipal – SRM, no Centro

Administrativo, na Rua Alfredo Chaves, 1333, andar térreo, Bairro Exposição, fone (54) 3218-

6065, R 5604, com Tatiana Beatris Schimuneck Benedetti, no horário das 08:00 h às 12:00 h

e das 13:00 h às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Micael Meurer

Secretário da Receita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS SOLICITADOS

Justificamos a necessidade da aquisição de persianas, conforme

preenchido nas coletas de estimativas 2255, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade. A adesão ao processo licitatório mostra-

se necessária para assegurar a continuidade dos serviços, mantendo as salas de trabalho

de maneira a evitar prejuízo às atividades administrativas e ao atendimento ao público.

Os materiais deverão ser entregues no endereço:

a) Rua Moreira César, 1666 - Bairro Pio X. Das 8h às 11h30min e das 13h30min às

16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Os responsáveis pelo recebimento das mercadorias serão os servidores:

Joel, Lidiane ou Lourenço.

Atenciosamente,

Elisandro Fiuza
Secretário Municipal de Trânsito,

Transportes e Mobilidade

Caxias do Sul, 30 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A aquisição de persianas para a SEPLAN faz-se necessária visando proporcionar melhores
condições de trabalho aos servidores, garantindo maior conforto térmico e controle da luminosidade
nos ambientes internos.

Atualmente, a Secretaria dispõe de cortinas instaladas, porém muitas encontram-se
danificadas ou não estão em perfeito estado de conservação, comprometendo sua funcionalidade e
eficiência no controle da incidência de luz solar.

A incidência direta de luz prejudica a visibilidade das telas de computadores, impacta o
desempenho das atividades e pode causar desconforto visual aos servidores e usuários do espaço.

Dessa forma, a aquisição e substituição por persianas adequadas se apresenta como medida
necessária para assegurar um ambiente de trabalho mais adequado, funcional e alinhado aos
princípios de eficiência e bem-estar no serviço público.

Endereço:

Secretaria do Planejamento e Parcerias Estratégicas: Rua Alfredo Chaves 1333 – 2º andar –

Bairro Exposição – Caxias do Sul.

Responsável:

Virginia Mallmann - Horário: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 - Telefone: 3218-6101 /

Voip 7303

Caxias do Sul, 31 de março de 2026.

Atenciosamente,

Antônio Roque Feldamnn
Secretário Muncipal do Planejamento e Parcerias Estratégicas

em exercício

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________

Centro Administrativo Municipal Vinicius Ribeiro Lisboa
Rua Alfredo Chaves, 1333 / Bairro Exposição / Caxias do Sul/RS / CEP: 95020-460 / Fones: (54) 3218.6000 - (54) 3218 6030

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E PARCERIAS
ESTRATÉGICAS – SEPLAN
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS

Jusficava coleta 2255

A aquisição de persianas por meio de processo liciaório justfica-se pela necessidade

de adequar e melhorar as condições de rabalho nas dependências da Secrearia Municipal

do Meio Ambiene e Susenabilidade – SEMMAS, bem como nos demais locais e esruuras

adminisradas pela secrearia.

Diversos ambienes apresenam grande incidência de luz solar direa aravés

das janelas, o que ocasiona desconforo érmico e visual aos servidores, além de dificular a

visualização adequada de elas de compuadores e equipamenos utlizados nas atvidades

adminisratvas e de aendimeno ao público. A insalação de persianas permitrá o conrole

da luminosidade, conribuindo para um ambiene mais conforável, organizado e adequado

ao desempenho das atvidades.

Além disso, as persianas auxiliam na preservação de mobiliários, equipamenos e

documenos, reduzindo os efeios da exposição prolongada ao sol, bem como proporcionam

maior privacidade aos ambienes inernos.

Desaca-se que a aquisição aenderá não apenas a sede adminisratva da SEMMAS,

mas ambém ouros espaços vinculados à secrearia, como o Jardim Boânico, Canil

Municipal, Palanquinhos, Complexo Celese Gobbao e demais locais sob responsabilidade

da pasa, onde há necessidade de adequação dos ambienes.

Dessa forma, a aquisição por meio de liciação visa garantr a ransparência do

processo e a obenção da proposa mais vanajosa para a adminisração pública,

assegurando melhores condições de rabalho aos servidores e melhor aendimeno à

comunidade.

Local de Entrega: SEMMAS – Rua Dom José Barea, 1501 – Exposição

CEP.: 95084-100 – Caxias do Sul/RS – Das 08h as 16h

Contato com Cassia pelo telefone 54 999695547 ou 3901.1445 R. 5227

Aenciosamene,

Cassia Martns - 32706

Gerene de Infraesruura - SEMMAS

Rua Dom José Baréa, nº 1501 – Bairro Exposição – CEP 95084-100 – Caxias do Sul – RS
Fone/Fax: 54 3901-1445
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JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de adequação dos ambientes da Advocacia-Geral

do Município, especialmente no que se refere ao controle da luminosidade, ao conforto

térmico e visual, bem como à preservação de mobiliários e equipamentos contra a

incidência direta de luz solar, justifica-se a contratação de empresa especializada para

o fornecimento, instalação e garantia de persianas.

Ressalta-se que a inexistência ou inadequação desses itens compromete o

desempenho das atividades e a privacidade dos atendimentos, podendo ocasionar

desconforto aos servidores e prejuízos à eficiência dos serviços prestados.

No que se refere às quantidades, estas foram definidas com base em

levantamento técnico previamente realizado nas dependências da unidade,

considerando o número de janelas existentes, suas respectivas dimensões e a

necessidade de atendimento integral dos espaços, de modo a assegurar a adequada

cobertura, evitando-se tanto a insuficiência quanto o excesso de materiais, em estrita

observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento que regem a

Administração Pública.

• Local de entrega: Advocacia-Geral do Munícipio (AGM), Prefeitura de Caxias

do Sul – Rua Alfredo Chaves, nº 1333, bairro Exposição, Caxias do Sul/RS.

Setores da AGM: Procuradoria de Políticas Públicas, Procuradoria Tributária e

de Execução Fiscal, Procuradoria de Licitações e Contratos, Diretoria de

Assessoramento e Gabinete do Procurador-Geral.

• Horário para entrega: 08h às 12h e/ou 13h30min às 16h30min (segunda à

sexta);

• Nome completo e ramal dos responsáveis: Gabriel Berton e Ana Paula -

5805

Caxias do Sul, 31 de março de 2026.

Atenciosamente,

ADRIANO TACCA
Procurador-Geral do Município

OAB-RS 60.190

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

 Rua Alfredo Chaves, 1333, Caxias do Sul, 95020-460  54 3218-6039 pgm@caxias.rs.gov.br Página 1 de 1
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Justificativa

OBJETO: Aquisição, instalação e garantia de persianas

A aquisição e instalação de persianas na SMAPA justificam-se pela necessidade de

assegurar o conforto térmico e visual nos ambientes de trabalho, mitigando a incidência direta de

luz solar que prejudica a ergonomia e a visibilidade de monitores. Além de garantir a privacidade

nos atendimentos ao público e produtores rurais, a medida atua na proteção do patrimônio

público, preservando mobiliários e equipamentos eletrônicos contra o desgaste precoce causado

pela radiação solar.

O quantitativo solicitado foi definido com base em estimativa considerando o

número e o tamanho de janelas.

Local de Entrega:

Endereço:
* Sede Administrativa
Rua Moreira César, 1686, bairro Pio X, em Caxias do Sul-RS,
no horário das 8:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou pelo telefone 54 3290 3800.
com Vanessa Webber.

Caxias do Sul, 31 de março de 2026..

Rudimar José Menegotto

Secretário Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Página 1 de 1

SMAPA: Rua Moreira César, 1686 – Bairro Pio X – CEP 95034-000 – Caxias do Sul-RS

Telefone: (54) 3290 3800 – e-mail: sag@caxias.rs.gov.br
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FCAA

Justificamos a necessidade da participação da Secretaria Municipal da Educação na Coleta

- Fornecimento, Instalação e Garantia de Persianas, considerando que demanda por cortinas nos

auditórios da SMED se justifica pela necessidade de substituição das antigas que estão desgastadas

pelo uso e não temos peças para fazer a manutenção, bem como pela inadequação das mesmas por

não bloquear por completo a claridade, o que prejudica as apresentações de slides e vídeos no local.

Já as cortinas para o setor da escrituração são necessárias para bloquear a luz solar, pois

temos muitas reclamações dos servidores desse setor pelo excesso de luminosidade nos monitores,

bem como pelo reflexo dos vidros espelhados do prédio da escola de educação UNI em certos

horários do dia que as cortinas de PVC não bloqueiam.

Para a Sala de atendimento do Acesso/Serviço Social é necessário, pois não temos nenhuma

cortina no local o que dificulta o atendimento as familia e o uso do computador no local.

No setor Financeiro existe a necessidade de substituição das cortinas que ali estão.

Caxias do Sul, 31 de Março de 2026

SLSJR/Diretoria Administrativa Página 1 de 1

Rua: Borges de Medeiros, 260, Centro, CEP 95020-310, Caxias do Sul, RS – (54) 3901-2325

https://educacao.caxias.rs.gov.br/
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